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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PRECOS N.O 074/2024 - PR O7l2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 028/2024,

Aos oito dias do mês de março de 2024 (OBlO3l2O24), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito

sob CNPJ n.o 76.968.06/,10001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSPIPR e

inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa UNÉO
EQUIPAMENTOS RODOVÉRIOS LTDA inscrita no CNPJ sob no. 00.545.887/0001-01 Fone (43)3251-1734 e-mail

com sede na Rua 21 de Abril n.o 196 Jardim União CEP. 86.185-560 na cidade de Cambé -

Paraná, neste ato representado pela Senhora LETÍCIA OLIVEIRA VENTURINI, brasileira, solteira, empresária,
portadora da cédula de identidade n.o 9.787.803-0 SESP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o 062.491.659-67, neste ato

simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal Complementar
no 123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório

Modalidade Pregão Eletrônico no OO7l2O24, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível contratação de empresa especializada no
fornecimento de peças mecânicas, elétricas, óleos, filtros e acessórios genuÍnos ou originais para motos, veículos
leves, intermediários, pesados e maquinários, conforme solicitaçáo da Secretaria de Transporte e Viação, obrigando-
se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento,
conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletronico, registrado sob n.o

00712024, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE 01 - DEPARTAMENTO RODOV!ÁRIO - LINHA LEVE - VALOR ESTIMADO R$
ITEM CATMAT/DESCRTÇÃO PLACA At{o/MoD

ELO
RENAVAN

oEscoNTo

AHQ-5265
1997 t
1998

0069.339838-8
50,50 %

0í

25s18 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENçÃO
VEÍcULo AUToMoTIVo - AUToMoVEL \AA/ PARATI cL 1.8 MI -
GASO Ll NA - C HASSI : gBW 72237 gY-t 2451 23

02

25518 . ADMINISTRAÇÁO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEICULO AUTOMOTIVO - CAMIONETE FIAT/STRADA FIRE FLEX -
GASOLINA - CHASSI: 98D27803MC7422026

AKI-7071
2011 I
2012

0033.600989-5
50,50 %

ALV-9666 2005
0084.702995-6 í),50 %

03

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL VWFOX 1.6 - GASOLINA -
CHASSI: 98WK80520il071 599.

M
25518 - ADMTNTSTRAÇÃO i GERENCTAMENTO-MANUTENÇÃO
VEICULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIATiDOBLO CARGO FLEX -
GASOLINA - CHASSI: 98D223í 5682020627

ATG-1852
2010 t
2010

0025.753733-3
50,50 %

05

25518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - MOTO HONDfuNXRI5O BROS ESD -
GASOLINA - CHASSI: 9C2KD0540ER043548

AYF-7596
2014 I
2014

0100 287698-0
50,50 %

06

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÁO
VEICULO AUTOMOTIVO - CAMIONETE FIAT STRADA HD WK CC E _
GASOLINE - CHASSI: 98D5781 FFKY312239

BCV-6J26
2019 I
201 I

01 1 8.093875-2
50,50 %

07

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL \AA/A/OYAGE 161 MBs _
FLEX - CHASSI: 9BWDB45U2KT079581

BCV€J28
2018 t
2019

01 1 8,095458-8
í),50 %

OB

25518 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÂO
VEICULO AUTOMOTIVO - CAMIONETE CHEVROLET SíO DRR-0012 2005

50,50 %

09

2s5 1 I - ADMTNTSTRAÇÁO i GERENCTAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT PULSE DRIVE TF2OO
CHASSI: 98D363A1 1 NYZ2501 I RHZ-2C49

2022 t
2422

0129 924584-3
50,50 %

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail e
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25518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL VW / SAVEIRO CS RB MPI -
FLEX CHASSI : 9BWKL45U4PP 029494

SEL-9E60
2023 I
2023

01 34,776554-6
50,50 %

11

25518 - ADMTNTSTRAçÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÃO
VEICULO AUTOMOTIVO - CAMINHONETE FIAT / STRADA FREEDOM
_ FLEX
CHASSI : 98D281 BKRRYET 9517

sFc-gc52
2023 I
2024

0137.607017-8
50,50 %

LOTE 02 - DEPARTAMENTO RODOUÁRIO - L]NHA PESADA -VALOR ESTIMADO
ANO'MOO

ELO
RENAVAN o/"

DESCONTO
PLÂCAITEM CATMAT/DESCRtçAO

CAMINHOES
33Yo

ATY-1473
2010 I
2011

0032.384502-9
01

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO r GERENCIAMENTO-MANUTENçÃO
VEICULO AUTOMOTIVO - CAMINHAO FORD CARGO 1317 E _
DIESEL - CHASSI: 9BFXCE2U7BBB75994

AUA-3796
2011 t
2011

0032.595095-4
33 0/i

02

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEICULO AUTOMOTIVO - CAMINHAO FORD / CARGO 1317 E _
DIESEL - CHASSI: 9BFXCE2U3BBB82862

0052.848446-0
33%

AWS474O
2013 I
201303

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - CAMINHAO FORD / CARGO 17'19 -
DIESEL - CHASSI: 9BFYEAGB3DBS32383

AYF-2790
2014 t
2014

01 00.1 62448-0
33 o/o

04

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO . CAMINHAO M.BENZ / ATRON 2729 K6X4
- DIESEL -CHASSI: 98M693388E8951 075

0108 749907-8
33 olo

BAT-9140
2015 I
201505

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - CAMINHAO FORD / CARGO 1723 _
DIESEL - CHASSI: 9BFYEAHD2FBS83828

BCH-3442
2018 I
2019

0115.877429-7
33%

06

25s18 - ADMTNTSTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEíCULO AUTOMOTIVO - CAMINHAO IVECO / TECTOR 26OE3OID -
DIESEL - CHASSI 932E12NM2K8933972

BCQ-oJ53
2018 I
2018

0117 162206-3
33 olo

07

2s518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO . CAMINHAO MERCEDES BENZ / ATRON
16355 - CHASST 9BM695053J8106297

BCO{FO3
2018 I
201 I

0117.352760-20
33 Yo

08

25518 - ADMrNÍSTRAÇÁO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - CAMINHAO IVECO TECTOR 150E21 -
DIESEL - CHASSI: 932401 1F0K8934576

BEH-4r30
2020 I
2020

012372264.',1-1
33%

09

25s18 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - CAMINHAO IVECO TECTOR 11190 _
DTESEL - CHASST 9374018D2L8937711

33%

10

25518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - CAMINHAO VW / 7.110 - DIESEL -
CHASSI: 9BWBG42R14R421 486

LSS-0F61
2004 I
2004

0083. í 39458-7

RHW-7F74
2021 I
2021

01294722856
33 Yo

11

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÂO
VEICULO AUTOMOTIVO - CAMINHAO MERCEDES BENS ATECO
14í9 (PIPA) DIESEL - CHASSI: 98M958130M825/,624

SDQ-oH12 2022 t
2022

01 30260ô945
33 Yo

12

255í8 - ADMINISTRAÇAO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇAO
VEÍCULO AUTOMOTIVO . CAMINHÁO MERCEDES BENS ATEGO
1419
(COLETA SELETVA) DIESEL - CHASSI: 9BM958134N8262067

SEM PLACA 2020
304323 33%

13

255r8 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇAO
VEICULO AUTOMOTIVO - CAMINHAO FORD CARGO 2431
AUTOMATICO - DIESEL - CHASSI: 9BFYEBVF2KBS80255

RHB-8D63
2018 I
2019

0126 112245-0
33 Yo

14

25518 . ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEICULO AUTOMOTIVO - ÔNIEUS ÍVECO / COMIL VERSATILE R -
DIESEL - CHASSI: 932K1RMH0K8933152 (ESPORTE)

PLACA
MODEL

o
RENAVAM

EQUIPAMENTOS

eEndereço eletrônico - E-maíl
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2551 I - ADMrNrsrnnçÃo / GERENctAMENTo-MANUTENÇÃo
vTIcuI-o AUToMoTIVo - CARRETA CAMINHÃO SR /WM PRANCHA
3E - CHASS gSRPR2EKCFP OOT

BCP 5J73
2018 I
2019

01 1 7. 1 621 35-0
33 Yo

't5
25518 - ADMrNrsrnnçÁo / cERENcTAMENTo-MANUTENÇÂo
veÍcu|-o AUToMoTIVo - EQUIPAMENTO AGREGADO EAR 8OO SEM PLACA 2015

ISENTO 33%

'16
2551 8 - ADMINISTRAÇÁO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
veÍcul-o AUToMoTIVO - EXTRUSORA DE PEDRA IMB 4OO

SEM PLACA

2015

ISENTO 33 Yo

17
25518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO.MANUTENÇÃO
vEicuLo AUToMorvo - RoÇADETRA oE utoRÁuttco TRASEIRA

SEM PLACA

2018

ISENTO 33 o/"

18

2ssr e - eourMSTRAçÃo / cERENcTAMENTo-MANUTENÇÃo
vElcuLo AUTOMOTTVO - ROÇADETRA HIDRAÚLICA LAVRARE,
LATERAL ARTICULADA (RHA), TOMADA DE CAPACDADE 9'40/CAT
II, 6 COMANDOS HIDRAULICO

SEM PLACA

201 8

ISENTO 33%

19
2551 8 - ADMI NISTRAÇÁO / GERENC IAMENTO-MANUTENÇÂO
VEíCULO AUTOMOTIVO - TANQUE DAL 4OOO

SEM PLACA

201 I
ISENTO 33 Yo

20
255í8 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - TANQUE DELN 4OOO

SEM PLACA

20't9

ISENTO 33%

21

255i a - nour N rsrRAçÁo / GERENcTAMENTo-MANUTENÇÃo
VEÍCULO AUTOMOTIVO - TANQUE REBOQUE EXPARGIDOR DE
PICHE

SEM PLACA

2005

ISENTO 33 Yo

22

25518 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCIAMENTO-MANUTENçAO
VEíCULO AUTOMOTIVO - CARRETA DE METAL DE 4 RODAS,
HIDRÁULICA BASCULANTE

SEM PLACA ISENTO 33 o/"

MAQUINÁRIOS PLACA
MODEL

o

RENAVAM

23

2s518 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO . ESCAVADEI RA HIDRAU LICA JCB
JS22OSC

SEM PLACA

2019 t
2019

ISENTO 33%

24
2551 8 - ADMINISTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - MOTONIVELADORA CATERPILAR 12OK

SEM PLACA

20't3 t
2014

ISENTO 33 olo

25
2551 I - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - MOTONIVELADORA FIATALIS FGTO

SEM PLACA

1982

ISENTO 33 olo

26
2551 I - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENçÁO
VEICULO AUTOMOTIVO - MOTONIVELADORA XCMG GRl8O3BR

SEM PLACA

2020 I
2020

ISENTO 33 Yo

27

25518 - ADMTNTSTRAçÁO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO -
PÁ CARREDADEIRA MF 86HS

SEM PLACA

I 995

ISENTO 33%

28
255't 8 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÂO
VEICULO AUTOMOTIVO . PA CARREGADEIRA JCB 4222X

SEM PLACA

201 I
ISENTO 33%

29
2551 I - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇAO
VEíCULO AUTOMOTIVO - RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416

SEM PLACA

xxx)«

ISENTO 33 olL

30
255'r 8 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÁO
VEICULO AUTOMOTIVO - RETROESCAVADEIRA JCB 3C

SEM PLACA

2012

ISENTO 33%

31
2s518 - ADMTNTSTRAÇÁO l CeneTCAMENTO-MANUTENÇÁO
VEíCULO AUTOMOTIVO - RETROESCAVADEIRA JCB 3CX

SEM PLACA

201 I
ISENTO 33%

a1
25518 - ADMINISTRAÇÁO / GERENCIAMENTO.MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - ROLO COMPACTADOR XCMGZS 123

SEM PLACA

2018 t
201 9

ISENTO 33 o/"

33
255í 8 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - ROLO COMPCTADOR TEMA TERRA

SEM PLACA

í 985

ISENTO 33 Yo

u 255 1 8 - ADMINTSTRAÇÂO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÁO
VEICULO AUTOMOTIVO - TRATOR FARMTRAC 6090

SEM PLACA

201 I
ISENTO 33 "/o

35
25518 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO. TRATOR JHON DEERE JONDIR 75í52006

SEM PLACA

1 990

ISENTO 33%

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968.064/0001 42
End€reço êletrônico - E-mail e
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DESCONTO
ITEM GATirAT'OESCRTçAO PLACA ANO'iIOD

ELO
RENAVAN

AXr-ô467
2013 t
2014

0056.6924706
50,50 %

0í

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO / GERENCTAMENTO-MANUTENçÂO
VEICULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL RENAULT CLIO EXPíO16VH

- FLEX - CHASSI:841888215EL742013

50,50 %

02

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO i GERENCTAMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT/SIENA ESSENCE 1.6 -
FLEX - CHASSI: 9BD'197163E3166277

AYF4027
2014 I
2014

01 00.256141-5

03

25518 - ADMINISTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEICULO AUTOMOTIVO - CAMIONETE FIAT STRADA HD WK CC E _
FLEX. CHASSI : 98D5781 FF1Y340861

BDD4G22
2019 I
2020

01 1 9.399079-0
50,50 %

BDL.1D55
2019 I
2020

01212737U-A
50,50 %

04

25s18 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - CAMIONETE FIAT STRADA HD WK CC E -
FLEX. CHASSI: 98D5781 FF1Y368936

05

25518 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL VOLKSWAGEM GOL MPI
FLEX. CHASSI: 9BWAG45U1 PT024728

SDT-4894
2022 t
2023

0131.779531-5
50,50 %

OKM
2023 t
2024

í),50 %

06

255'Í8 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO _ AUTOMOVEL GM CHEVROLET SPIN 1.8
PREMIER - FLEX CHASSI: 98GJP7520R8152594

01 37.6071 06-9
50,50 %

07

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÁO
VEíCULO AUTOMOTIVO - CAMINHONETE FIAT / STRADA
FREEDOM - FLEX. CHASSI: 9BD281BKRRYE79356

sFc-9c40
2023 I
2024

LOTE 03 - SECRETARIA DE E

LOTE 04 - SECRETARIA DE

- LINHA LEVE.VALOR ESTIMADO 1

- LINHA PESADA -VALOR ESTIMADO 480
cAÍilrAT/OESCRTçÃO PLÂCA ANOriioD

ELO
RENAVAI{

DESCONTO
ITEM

01

25s',t8 - ADMTNTSTRAÇÃO i CEnEruChMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - MICRO ÔNIBUS IVECO/CITYCLASS
70Cí6 - DIESEL. CHASSI: 93216880198408797

ARK-256í
2009 t
2009

0014.86331 0-2
51,00 %

25s18 - ADMTNTSTRAçÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÁO
VEíCULO AUTOMOTIVO . MICRO ÔNIAUS M BENZMASC
GRANMINI O DIESEL - CHASSI: 98M68827298652772

ARL-2617
2009 t
2009

00í5 060211-'1
5í,00 %

02

ARL-7646

51,00 %

03

25518 - ADMINISTRAÇÁO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - ÔNIEUS M.BENZMASC GRANMINI O -
DIESEL. CHASSI: 98M68827298651 1 70

2009 /
2009

001 5.1 97005-0

04

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO l CeRETCTAMENTO-MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - MICRO ÔruIEUS MARCOPOLOA/OLARE
VB ESC. DIESEL: CHASSI: 93P825G30AC031434

ASD-9331
2009 I
2010

0018 386826-9
51,00 %

AUC-4514
2011 I
2011

0032.793737-8
5'1,00 %

05

25518 - ADMTNTSTRAÇÁO l OEnENCTAMENTO-MANUTENÇÂO
VEICULO AUTOMOTIVO - ÔNISUS VW/15.190 EOD E.S. ORE
DIESEL: CHASSI:9532882W38R't 501 77

06

25518 - ADMTNTSTRAÇRO r CEReTCnMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - MICRO ÔNIBUS 0014.863310-2 _
DIESEL. CHASSI: 93216880'1 884251 92

AUC4518
2011 I
2011

0033.1 74332-9
51,00 %

07 AXD-0984

25518 . ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - MICRO ÔNIBUS MARCOPOLOA/OLARE
V8L 4X4 EO - DIESEL CHASSI: 93PB58M1MDCO47371

2013 I
2013

0055.0221 68-9
51,00 %

08 BBD-2238

25518 - ADMTNTSTRAçÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇAO
VEICULO AUTOMOTIVO - ÔruIAUS M.BENZOF 1519 R.ORE .
DIESEL. CHASSI: 98M384069G8039079

2016 t
2016

0110.957021-7
51,00 %

09

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO 1 GERENCTAMENTO-MANUTENÇÂO
VEICULO AUTOMOTIVO - MICRO ÔI{IEUS MARCOPOLOruOLARE
VgL EO - DIESEL CHASSI: 93P854M32JC058963

BBS-0829
2417 t
2018

01 1 3.467546-9
51,00 %

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.0641000í42
Endereço eletrônico - E-mail e
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25518 - ADMINISTRAçÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEICULO AUÍOMOTVÔ - MICROÔNIBUS RENAULT MASTER

MART L3 - DIESEL. CHASSI: 93YMAFEXCJJ912637
BBS-5065

2017 I
2018

01 1 3.468040-3
61,00 0/o

11

2s518 - ADMINISTRAÇÂO I CEReruChMENTO-MANUTENÇÂO
VEíCULO AUTOMOTIVO - ÔIIIAUS IVECO/BUS 1O-190 E - DIESEL.

CHASST 932K0 1 BDZM89387 1 4
BEK-1r47

2020 t
2021

0124049834-6
51,00 %

12

25518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEíCULO AUTOMOTIVO - ÔI{IEUS VECO/BUS íO-190E - DIESEL'

CHASSI: 932K01 8D2M8940637
RHD-5170

2020 t
2021

01 26.339235-8
,00 %

13

25518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO . ÔI'IISUS MARCOPOLO / VOIÁRE V8L

4X4 EO - DIESEL CHASSI: 93P858M10NC067737
RHX-6G09

2022 I
2022

0129.627112-6
51

14

25518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEíCULO AUTOMOTIVCJ. ÔI.IISUS VOLKSWAGEM NEOBUS 8.190

ESCOLAR - DIESEL. CHASSI: 9532M52P0PR040388
SEG.5F39

2022 I
2023

0134.213433-5
51,00 %

15

25518 . ADMINISTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEICULO AUTOMOTVÔ - MICROÔNIBUS UCITROEN JUMPY

MICRO Jl - DIESEL CHASSI: 9\rAIBYHVEPA005543
sEr-0c17

2022 t
2023

0133.522228-3

16

25518 - ADMINISTRAÇÁO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEICULO AUTOMOTVÔ - MICROÔNIBUS RENAULT MASTER

MARIM PAS - DIESEL. CHASSI: 93YF62005PJ516198
sEK-0G44

2022 I
2023

01 33.81 8008-5
5í,00 %

DESCONTO
ANO/MOD

ELO
RENAVANPLACA

tTEltil

51,00 olo

2009 I
2010

001 9.144970-9
ASE-1 593

01 MASCARELOGRANMINI M-DIESEL_CHASSI
2551

BENZMERCEDESROMtc ÔNIBUAUÍOMOTIVOVEíCULO

51,00

2015 I
2016

01 07.027955-0
BAC-7824

25518 - ADMINISTRAÇÂO I CEREUCAMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMONVO - ONIBUS MARCOPOLOruOLARE V8L ON

- DIESEL - CHASSI: 93PB43M32GC05661402

2018 I
2019

01 16.612360-7
BCL-9476

25518 - ADMINISTRAÇÂO I CERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEICULO AUTOMOTIVO . ONIBUS MARCOPOLOA/OLARE V8L

oN - DIESEL - CHASSI: 93P843M32KC06023403

51,0O%

2018 I
2019

0117.111421-1
BCO-9912M

255',t8 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - MICRO ÔNIBUS IVECO/DAILY55C16

TCA MIC - DIESEL - CHASSI: 932K50C01K8483572
51,00 %

20'18l
2019

0118.164970-3
BCW-3F15

2s518 - ADMINISTRAÇÂO I OEREruCAMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO . ONIBUS IVECO/COMIL VERSATILE R -
DIESEL - CHASSI: 932K1 RMH0K893463705

5í,00 %
01"t9.079815-5

BDF4H19
2019 I
2019

2s518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUÍOMOTIVO . MICRO ONIBUS M. BENZ SPRINTER

MARTM4 - DIESEL - CHASSI: 8AC906633KE16815206

51,00 %

2022 t
2022

0131.707327-1
SDS-9D6307

25518 . ADMINISTRAÇÃO i GERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEíCULO AUTOMOTIVO - ÔNIBUS MARCOPOLO / VOLARE gVL

ON - DIESEL - CHASSI 93P898S31NC067428
5í,00 %

2022 I
2022

01 32.088005-0
SDV-344708

25518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - MICROÔNIBUS FORD TRANSMIT 4íO B

- DIESEL CHASSI WFOGTTBETNUA01.2 1

51,00 %

2022 I
2023

0132.836723-9
sDz-9G6709

25518 - ADMINISTRAÇÃo / GERENCIAMENTo-MANUTENÇÂo
VEÍCULO AUTOMOTIVO - ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE V8L ON

- DIESEL. CHASSI: 93PB43M31 PC069645

2022 t
2023

01 33.9231 53-8

SEE-5G5310

25518 - ADMINISTRAçAo / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEíCULO AUTOMOTIVÓ - MICROÔNIBUS RENAULI MASTER JI

MBUS - DIE§EL. CHASSI: 93YF62009PJ516429

LOTE 06 - SECRETARIA DE SAUDE - LINHA PESADA -VALOR ESTIMADO

LOTE 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL . LINHA LEVE - VALOR ESTIMADO R$ 24'OOO,OO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001
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ITEM CÂTMAT/DESCRTçÃO PLACA AilO/MOD
ELO

RENAVAN
oEscoNTo

01

2ss18 - ADMTNTSTRAÇÁo / GERENCTAMENTo-MANuTENÇÁo
VE[cULo AUTOMOTIVO . AUTOMOVEL FIAT / UNO MILLE
ECONOMY - FLEX - CHASSI: 9BD1 5822AC6670939

AUX-1 't65 2011 I
2012

0041 645í38-1
50,50 %

02

25518 . ADMINISTRAÇÂO I CCRENCAMENTO-MANUTENÇÃO
velcul-o AUToMoTIVO - AUTOMOVEL RENAULT CLIO
EXPl0116VH - FLEX. CHASSI: 8A1BB82í5E16766'17

AXY-5219
2013 I
2014

0059.921206-3
50,50 %

03

2s5'ta - ADMINTSTRAÇÂo I eenerucnMENTo-MnruureruçÁo
veÍcuIo AUToMoTIVo - AUTOMOVEL CITROEN / AIRCROSS M

FEEL - FLEX. CHASSI: 935SUNFN1H8516970
BAX-5141

2016 I
2017

01 1 0 255462-3

50,50 %

04

2s518 - ADMTNTSTRAÇÃo / GERENCTAMENTo-MANUTENçÃo
veÍculo AUToMolvo -AUToMovEL FoRD / EcosPoRT sE AT
1.5 - FLEX. CHASSI: 98F2855S318786994

BDP.7GO2
2019 I
2020

0121.313132-1
50,50 %

05

25518 - ADMTNTSTRAÇÃo / cERENcTAMENTo-MnruureruçÃo
VE[cULo AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL WV / GOL 1.OL MC4-
FLEX. CHASSI : 9BWAG45U8MT0781 66

BEP-9H72
2020 t
2021

0124.611733-6
50,50 %

06

25518 - ADMTNTSTRAÇÁO r CeReNCTAMENTO-MnruUrrruçÁO
VEÍcULo AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT / UNO ATTRACTIVE
1.0 - FLEX. CHASSI: 9BD1 9544210874941

BSY-2D09
20't9 t
2020

0121.662704-2
50,50 %

07

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO l GERENCTAMENTO-MANUTENçÃO
VEICULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT / UNO ATTRACTIVE
1 0 - FLEX. CHASSI: 9BD19544210874993

EGJ-2C88
2019 t
2020

0121.662770-0
í),50 %

08

2551S - ADMTNTSTRAÇÂO r CERETCAMENTO-MANUTENÇÂO
VEICULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT UNO MILLE FIRE
FLEX. CHASSI: 9BD1 5802764702802

rMM-6207
2005 I
2006

0085 573il7-3
50,50 %

ITEM CATMAT/DESCRIçAO PLACA ANO/MOD
ELO

RENAVAN %
DESCONTO

02

25518 - ADMINISTRAÇÁO I CEREruCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEICULO AUTOMOTIVO - VAN FIAT / DUCATO MINIBUS - DIESEL.
C HASS I : 93W 244P 2RH21 62323

BAW-1076
2016 I
2017

01 10.024783-9
51,00 0/o

01

25518 - ADMTNTSTRAÇÁO l CEnEruCnMENTO-MANUTENÇÂO
VEíCULO AUTOMOTIVO - MICROÔNIBUS MARCOPOLOruOLARE
V8L MO - DIESEL - CHASSI: 93PB44MíOKC098427

BCP-2682
2018 I
2019

0117.159327-6
5í,00 %

LOTE 08 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL . LINHA PESADA. VALOR MADO

2.2 Os produtos deverão ser fornecidos de forma parcelada, quando necessário e após a emissão de autorizaçâo
devidamente assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis conforme Termo de Referência.
2.3 Os valores indicados em cada Autorização de Fornecimento será o valor da Tabela/Sistema TRAZVALOR com o
desconto obtido na licitaçáo já aplicado e prevalecerá sempre o menor valor obtido das peças originais e ou
genuínas.
2.4 Em casos de peças não cadastradas na tabela TRAZ VALOR, será utilizada como parâmetro a tabela de preço do
fabricante/montadora, após análise do departamento solicitante que se encarregará de verificar com outros
orçamentos de outros fornecedores, se o valor é condizente com o preço do mercado. Neste caso, deverá o
fornecedor apresentar orçamentos fornecidos por revendas autorizadas de cada fabricante/montadora aplicando O
MESMO PERCENTUAL de desconto ofertado.
2.5 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art.
25, I parágraio 7, da Lei n. 14.13312021.
2.6 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado em easo de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.7 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de reguertmento. 2.8 A
revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal 020/2023,
devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros,
encargos sociais, transporte etc).

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNC|A

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{P0 - Fone: (tli!)35518301 . CNPJ: 76.968.0€4i00O1-42
Endereço eletrônlco - E<nail e
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3 Efetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quarta,
4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste

3.í A presente ata terá início a partir de 0410412024 e vigorará ate 0310412025, podendo ser prorrogado por igual
período, dêpendendo do interesse da Administrâção Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.í O pagamento será efetuado por TransÍerência Elekônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês
subsequente, contados da data da êntrega da Nota Fiscal, devendo salientaÍ que junto ao coÍpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário Íequisitante,
informaçóes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 A nola fiscal deverá ser emitida após a entrega dos produtos,-sendo as peças fornecidas paÍa a Secretaria
faturadas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.201/0001{7-
Rua Paraná 940 - Centro, para a Secretaria de Assistência Social em nome do FUNDO MUNICIPAL DE
ASSTSTÊNCÁ SOCTAL DE R|BE|RÃO DO PTNHAL CNPJ: í 7.382.18910001-27- Rua Antônio Rogério rosa í097 -
Complemênto CRA§ e para a Sêcretaria de Educaçáo e Secretaria de Transporte em nome dô MUNICíP|O DE
RIBEIRAO DO PINHAL CNPJ: 76.968.064/000í {8- RUA PARANA - 983 - CENTRO.
7.2 LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.
5.1 As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da Dotação Orçamentária: 330-000;680-

000;690-504;700-510;7'10-51 1 ;770-000;870-103;880-104;1110-103i1'120-104;1200-103;í 210-104;1220-107 1230-
124;1240-1013,1250-1043;1440-103;1450-104;1540-000;1660-303;1990-940,'197O-10934:2c/0-000;2560-810;2530-
970;2500-000;2400-000;2350-000;2320-949,260-718,22í0-934;2680-000;2750-000-339030000.

CúUSULA SEXTA - DAs oBRIGÂcÕFS DO CONTRÂTÂNTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presêntê ata, o CONTRAÍANTE se compromete a solicitâr prêviamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuaÍ o
pagamento na Íorma prevista na cláusula quarta.
6.1.í Fiscalizar e conlrolar a entrega (conÍorme cláusula sétima), comunicândo a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;

2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata;6
6
6
6
contrato

7.1 Fornecer os itens de acordo com as especificações exigidas neste Edital e seus anexos, ê em consonância com a
pÍoposta, bem como cumprir o ptazo da enlrega, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula estabelecida no contrato/ata;
7.2 Rêsponsabilizar-se por todas as despêsas, diretâs e indiretas, e demais encargos de qualquer natuÍeza necessária
à execução do objeto contratual, inclusive encaÍgos relativos à legislaÉo trabalhista;
7.3 Para todas as peças a contratada concedêrá, no mínimo, o mesmo periodo de garantia contÍa defeito de
fabricaÉo estabelecido pelo fabricante, náo podendo este ser inferior ao determinado pelo Código de Defesa do
Consumidor;
7.3 Substituir imediatamente, sem ônus para o Município, as peças que após a entrega e aceite, apresentarem
defeitos durante o perÍodo de garantia;
7.4 Prover todos os meios necêssários à garantia da plena operacionalidade das entregas, inclusive considerados os
casos de greve ou paralisaçáo de qualqueÍ natureza;
7.5 Manter durante a vigência do contrato, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualiÍlcaçáo exigidas no Edital;
7.6 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou pre.iuízos que vier causar ao Município durante a execuçáo
dos serviços;
7.7 RepataÍ, corrigir, rêmover ou substituir, às suas êxpensas, no total ou em partê, o objeto do Contrato em que se
verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçóes em relação ás especificaçôes do êdital;
7.8 Conceder garantia dos produtos fornecidos conforme Código de Defesa do Consumidor
7.9 ResponsabilizaÊse pelo frete, carregamento e descanegamento;

7.10 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em falta
gÍave, sujeitando a CONTRATAOA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançôes que a Lei impôe, náo impedindo, em Íazâo
das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:
7.10.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entÍega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.1O.2 Até 1oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entÍega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa
do Município, visando a sua execução;
7.10.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em vêículo de imprênsa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA TABELA TRAZ VALOR

8.1 O Sistema TRAZ VALOR, é um instrumento eletrônico no qual se registram as informaçôes de tabelamento de
preços oriundos das própÍias revendedoras e concessionárias de peças e insumos, ou seja, ele é um sistema que
ârmazena os dados evidenciados pelos revendedores/concessionárias.
8.2. Devemos ressaltar que o Sistêma Traz Valor, fornece o preço médio de peças de Primeira Linha (Fabricante) e
Genuínos (Montadora) sendo assim Ílca a critério da CONTRATANTE, usar o valor na qual lhê atenderá a contento,
devendo sendo prevalecer o menor valor.
8.3. As informaçóes, da cotação de preços, são obtidas com grande rigor ê de forma dêtalhada pela Equipe do
Sistema Traz Valor. Nesta cotaçáo, constaíá o nome da empresa, o valor apurado, e o nome do
revendedor/concessionaria, estas informaçÕes serão utilizadas para se obter o preço médio real, a fim de repassa à
Administraçáo Pública.
8.4 Trata-se de tabela dê uso privado, que pode ser consultada por qualquer licitante no Departamento de Compras e
LicitaçÕes mediante agendamento e sem custo.
8.5 É tecnicamente inviável licitar o universo de peÇas possÍveis para cada veÍculo, equipamento e mâquinário, o que
demandaria uma licitação gigantesca, e sem a garantia de utilizar.
8.ô Os casos das pêças náo cadastradas na tabela Traz Valor, será utilizada como parâmetro a tabela de preço do
fabricante, após análise do departamento solicitânte quê poderá veriÍicar com outros orçamentos de outros
foÍnecedores, se o valor é condizente com o preço do mercado. Neste caso, deverá o fornecedor apresentar
orçamentos fornecidos por revendas autorizâdas da fabricante.

CLAUSULA NONA: DA FISCALIZACAO

9.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor PEDRO NOGUEIRA.
9.2 A flscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
9.3 A ação da fiscalizaçáo nào diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,
ora licitados.

GúUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

10.1 A CONTRATADA deve obseryar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontrâtados, sê admitida
subcontratâçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de execuçáo do
objêto contrâtual.
10.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçâo ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou de
execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entÍe dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecêr pÍeços em níveis artiÍiciais e náo
competitivos,
d) "prática coercitiva': causaÍ dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execuçâo do contrato.
e) "prática obstrutiva': (i) deskuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçÕes falsas aos
rêpresentantes do organismo financêiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçÕes
de prática prêvista âcima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do diÍeito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeçáo.

10.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financearo multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegÍvel,

indeÍlnidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contÍalos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
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Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuÉo um contrato Íinanciado pelo

organismo.

10.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitantê vencedor, como condição parâ a contrataçáo, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, poÍ organismo

ínanceiÍo multilatsrã|, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por

ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e

rêgistros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - oa nerúrcra e DA REScrsÀo

'11.'l A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pêla Prefeitura, na formâ do aÍtigo í 24, inciso l, "â, b' da lei no 14j3312021 ,

b) por acordo entre as partes, na foÍma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14j3312021;
c) nas hipóteses prêvista no artigo 137 da Lei no 14j3312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, sêrá efetuado o registro de
outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiticação no cerlame, desde que os mesmos aceitem
entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de âlgum acontecimento que acarretê a interrupçáo da
entrêga dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o registro de preços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem dê classiÍcaÇão no certame, desde que os mêsmos aceitem entregar os
produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNoA- vEDAcôEs

12.'Í É vedado à empresa contrâtada:
a) transferir ou cedêr a tercêiros o objêto contratado, ainda que parcialmente, excetuândo-se as hipóteses de fusáo, cisáo

e incorporaÉo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 2.2 É v edado a contratante:

a) À participaçáo do órgáo ou entidadê em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de
validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital do certame.
12.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data deseiada para o êncerramento, êm conÍormidâde com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DÉctMA TERCE|RA - oBRtGAÇoES PERTTNENTES A LGpo.

13.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto dê 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tênham acesso, êm razáo do cêrtâme ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da pÍoposta no procedimento de contrataÉo, independentemente da declaração ou de
âcêitâção expressâ.
13.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Íinalidades que justiÍlcaram seu acesso e de acordo
com a boa-Íé e com os pÍincípios do art. ô" da LGPD.
13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
13.4 A Administração deverá ser informadâ no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operaçáo
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Çontratado.
13.5 Terminâdo o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dêver do contratado eliminá-los, com
exceção das hipótêsês do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigaçÕes.
13.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmênte responsável por garantir sua observância.
13.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo Íormulados.
13.8 0 Conkatado deverá prestar, no prazo fixado pêlo Contratante, prorrogável justificadamente.
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

Rúâ Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490.000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endercçoelet ônlco - E-mâll



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

13 9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionaís necessárias para a proteçáodos Dados Pessoais do contratante, contra destruiçâo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçües, divulgaçâo ouacesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteçao dedados aplicáveis o contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados pessoais docliente esteja vincurada a obrigaçÕes contratuais de confrdenciaridade.

14'1 Para eficácia do.presente instrumento, o CONTRATANTE providengiará sua publicação em veículo de grandecirculaçâo, em forma de extrato, em conformioaoe com á ãi.iàrã'ri o aft. 1T4e 1 75 da Lei 14.1 33t202i

15 1 lndependentemente dê transcriçâo, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de preços o Ectitalde l-icitaçáo - Modalidade Pregão Eletrônico no aa7DO24,-" 
" 

prop*t" Íinate adjudicada da ..NTRATADA.

15 1 A CoNTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade comas obrigaçÔes por ela assumidas, todas as condiçÕes dâhabiÍiõâ; e qualiÍicaçâo exigidas na ticitação, bem como asnormas previstas na Lei 14'13312021e legislaçáo corpemãnúi,Lurante a vigência deste instrumento.

cúusula oÉcrna sÉnuÉ oo rqno
17.1 As partes contratantes o foro dapara dirimir quaisquer
resolvidos pela via adm
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!z_(!uas) vias de iguarteor e Íorma para umruivada na sede da cot{TRATÀNre, na rorma cra Lei 14. 1 3 3t2021 .
A*inado dig[âtmcnb Dor UNtAo
eeutpmeruros noóovtARtos LÍo^
ffi867@O1Or
ON CEm, OU=Vdc(Mníee.c,â
OU:2S&ooOo. 21. OU=AC svnô,n:dn
úrilrpl4 O=lCP 8rà§t CN=UNlAn "
EoutPAMENTos RoDovtaatoÀ rron.001ffim101
Râr& Éúeu o 6ütôrdesrc doclmêntô

h: ã2413.12 I l arr.37-03oo.
Fox( PDF Readeí Vorsáo I 1 C.1

UNIAO
EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS

LTDA:
00545887000101

IA OLIVEIRA VENTURINI,AL
CPF: 062 491.659{7

JUT! toR
82

IQUE VE ROCHA

DRE BRAZ
030.393.009€9

lo B. JUNIOR
CPFIMF 9271 72

FISCAL:

*'r-"{*..

DRO IJEIRA
PFiMF 392.405.336-72

Ellderoço cbtrônieo
983 -

- E*nail o

t-f,. .-.

- Fono:

TESTEilIUNHAS:

'\ '\'. '\
,\ .. .,i. -

GESTOR,"
i
I



í-_-\fit

ffif,' li"''--'i

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.'075/2024 - PR O7l2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 028/2024.

Aos oito dias do mês de março de 2A24 Q810312024), o Município de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado
pelo PreÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o

773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado

CONTRATANTE, e a Empresa J.S. DISTIBUIDORA LTDA inscrita no CNPJ sob no. 40.152.9131000148 Fone
(43)3546-1899 e-mail com sede na Avenida Governador Paulo Cruz

Pimentel n.o 725 Centro CEP. 84.900-000 na cidade de lbaiti - Paraná, neste ato representado pela Senhora

JOCIANE MARIA FROEDER ADANSKI, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade n.o

81.004.298-21 SESP/RS e inscrita sob CPF/MF n.o 027.601.730-70, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, nostermosda Lei Federal no 14.13312021,da Lei Federal Complementarno 1231O6, com suas

alteraçôes e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

autos, resolvem registrar os preços, conÍorme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão

Eletrônico no 00712024, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

í.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível contratação de empresa especializada no
fornecimento de peças mecânicas, elétricas, óleos, filtros e acessórios genuínos ou originais para motos,
veículos leves, intermediários, pesados e maquinários, conforme solicitação da Secretaria de Transporte e
Viaçâo, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes
nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico,
registrado sob n.o 00712024, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quaís seguem transcritos abaixo:

LOTE 05 - SECRETARIA DE SAÚDE . LINHA LEVE . VALOR ESTIMADO R$
PLACA ANO'MOD

ELO
RENAVAN

DESCONTO
ITEM GAÍMAT/DESCRTçÃO

01

25518 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCTAMENTO -mnruUreUçÃO
veÍculo AUToMolvo - AUToMovEL FtAT/uNo MTLLE

ECONOMY - FLEX- CHASSI: 98D158224D6718164
AVO-4868

2012 I
2013

0047.2576054
45 Yo

AVO-4869
20't2 t
2013

0047.257337-3
45Yo

02

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCTAMENTO -MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT/UNO MILLE
ECONOMY - FLEX - CHASSI: 98D15822AD6726094

2015 I
2016

45%

03

25518 - ADMINISTRAÇAO / GERENCIAMENTO -MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AMBUI.ANCIA RENAULT/MASTER ALLT
AMBl - DIESEL - CHASSI: 93YMAFELAGJ774572

Mt-8175
0104.371 300-7

04

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO l OERETChMENTO -MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT/UNO VIVACE 1.0 _
FLEX - CHASSI: 9BD'l95152F0675209

BAH-2186
2015 I
201 5

0107.711769-5
4s%

05

2s518 - ADMTNTSTRAÇÃO l CERENCTAMENTO-MANUTENÇÃO
VEICULO AUTOMOTIVO - CAMIONETE FIAT/STRADA WORKING _
FLEX - CHASSI: 98D578í4UG8084623

BAN-0474
2016 t
2016

01 08.70491 8-8
45%

06

2ss1a - ADMTNTSTRAÇÃo l oeReNcrAMENTo-MANUTENÇÁo
VEÍCULO AUTOMOTÍVO - AUTOMOVEL FIAT MOBI EASY ON -
FLEX - CHASSI: 98D34147NH8415399

BAN-7303
20't6 t
2017

01 08.788526-1
45olo

07

25518 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERÊNCTAMENTO-MANUTENçÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO . AUTOMOVEL W/NOVO GOL TL MCV -
FLEX - CHASSI: 9BWAG45U5JT040860

BBP-3096
2017 I
201 I

0113 028705-7
45 o/s

08
25518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEíCULO AUTOMOTIVO . AMBULANCIA RENAULT/MASTER EURO BBU-7893 2017 I

0113 912791-5 45 e/o

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico - E-mail e
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AMB - DIESEL - CHASSI: 93YMAFEXAJJO92572 2018

09

25518 - ADMTNTSTRAÇÁO l CTReTCTAMENTO-MANUTENÇÂO
VEíCULO AUTOMOTIVO . AUTOMOVEL CHEVROLET/ONIX lOMT
JOYE - FLEX -CHASSI: 9BGKL48U0JB27464

BCt-2219
2018 I
201 I

0116.012M4-6
45 olo

'10

25518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL CHEVROLET/ONIX lOMT
JOYE - FLEX - CHASSI: 9BGKL48U0JB275826

BCt-2232
2018 t
2018

0116.0',t2748-1
§'/o

11

25518 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÂO
VEICULO AUTOMOTIVO - AMBULANCIA PEUGEOT PARTNER
GRE AM - FLEX - CHASSI: 8AEGCNFNBKG512941

BDA-5422
2018 I
2019

0118.263717-2
15 o/o

12

25s18 - ADMTNISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - MOTO HONDA/CG 160 FAN - FLEX -
CHASSI : 9C2KC2200MR025403

BEG-3H17
2020 I
2021

0124719068-1
45to

13

25s18 - ADMTNTSTRAÇAO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÃO
VEICULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL VWGOL 1.OL MC4_ FLEX
- CHASSI : 9BWAG45U7MT A7 8207

BEQ.2A92
2020 t
2021

0124.552580-5
45 Yo

14

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO r CEReUCAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO . MOTO HONDfuCG 160 FAN - FLEX -
CHASSI: 9C2KC2200MR025405

BEQ-3H18
2020 t
2021

0124.718942-0
45 o/o

15

25518 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÃO
VEICULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL VWGOL 1.OL MC4 - FLEX
- CHASSI : 9BWAG45U2NT 0047 92

BÉX-3G27
2021 t
2022

o't25.521312-1
45%

16

25s18 - ADMTNTSTRAÇÃO r GEneruCAMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL VWGOL 1.OL MC4 - FLEX
- Cl-lASSl : 9BWAG45U0NT003463

BEY-3t52
2021 I
2022

0125 615383-1
45 o/o

17

25518 - ADMTNTSTRAÇÁO I OERETCAMENTO-MANUTENçÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO . AUTOMOVEL CHEVROLET SPIN 181 MT
PREMIER - FLEX - CHASSI: 98GJP7520M8182506

FDH.5B82
2020 I
2021

0124.887625-0
45 olo

18

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO r OEnEIICIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL W/GOL í.OL MC4 - FLEX

- CHASSI : 9BWAG45U2NT016232
RHA.3D85

2021 I
2022

01 25.862680-0
45 Yo

't9
25518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL HYUNDAI / HB2O 1OM

SENDE - FLEX - CHASSI gBHCN51AANP279367 RHY-4E95
2022 I
2022

0129.79972-9
45%

20

2s518 - ADMTNTSTRAÇAO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇAO
VEICULO AUTOMOTIVO -AUTOMOVEL FIAT STRADA VOLCANO -
FLEX
CHASSI : 98D28'Í B4CNYX77 51 2

sDV-6F86
2022 t
2022

0132 152804-0
45 olo

21

25518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL GM CHEVROLET SPIN 1.8
PREMIER - FLEX
CHASSI : 9BGJP7520RB1 81 441

OKM 2023 I
2024

45%

22

25518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇAO
VEICULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL GM CHEVROLET SPIN 1.8
PREMIER _ FLEX
CHASSÍ : 9BGJK752ORB I 6947 4

OKM 2023 t
2024

45 o/o

23

25518 - ADMINISTRAÇAO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO -CAMINHONETE RENAULT MASTER NIKS

- DIESEL
CHASSI: 93YF62006RJ623988

sEo-9E28
2023 t
2024

0135 291012-5
45 olo

24

25518 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCTAMENTO-MANUTENçAO
VEÍCULO AUTOMOTIVO -CAMINHONETE RENAULT MASTER NIKS

- DIESEL
CHASSI: 93YF62003RJ624080

sEo-9E31
2023 I
2024

0135.291245-4
45 o/o

2.2 Os produtos deverão ser fornecidos de forma parcelada, quando necessário e apos a emissão de
autorização devidamente assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis conforme Termo de Referência.

2.3 Os valores indicados em cada Autorização de Fornecimento será o valor da Tabela/Sistema TRAZVALOR
com o desconto obtido na licitação já aplicado e prevalêcerá sempre o menor valor obtido das peças originais
e ou genuínas.

Rua Paraná 9&) - Centro - CEP: 86.490-0OO - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76^968.(84n0«)1-42
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. ESTADO DO PARANA.
2.4 Em casos de peças não cadastradas na tabela TRAZ VALOR, será utilizada como parâmetro a tabela de
preço do fabricante/montadora, após análise do departamento solicitante que se encarregará de verificar com
outros orçamentos de outros fornecedores, se o valor é condizente com o preço do mercado. Neste caso, deverá
o fornecedor apresentar orçamentos fornecidos por revendas autorizadas de cada fabricante/montadora
aplicando O MESMO PERCENTUAL de desconto ofertado.

2.5 Os valores acima poderão eventualmente soÍrer revisâo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25, lpârágrafo 7, daLein. 14.13312021.

2.6 O índice de reajuste deste instrumênto será o INPC (índice Necional dê Prêços ao ConsumidoÍ), o
qual também seÉ usado em caso de atrasos de pagamento pêlo Contratante.

2.7 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requeimento.

2.8 A revisão de preços, caso ocorra, deveÍá ser feita nos mold* da Podaia 109/2023 e Decrêto Municipal
020n0n, devendo, nos preÇos supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

GLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início a partir de 04/04/2024 e vigorará até O3|OU2O25, podendo ser prorrogado por igual
período, dependêndo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efêtuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaÇão, o número do Lote, Funcionário
requisitante, inÍormaÉes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA.

4.2 A nota fiscal deverá ser emitida após a entÍega dos produtos, sendo as peÇas fornecidas para a Secretaria
fAtUrAdAS EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.20í10001-
87- Rua Paraná 940 - Centro.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA.

5.1 As despesas mm a execuÉo deste contÍato correrão no orçamento da DotaÉo Orçamentária: 1660-
303339030000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produlos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualqueÍ
irregularidade constatada no produto entÍegue;
6. 1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1 .5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao objêto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATAoA

Rua Pâr.ná 983 - Centro - CEP: 86.490400 - Fono: (43)355í8301. CtIPJ: 76.968.064/000142
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7.1 Fornecer os itens de acordo com as especiÍicaçôes exigidas neste Edital e seus anexos, e em consonância
com a proposta, bem como cumprir o pÍazo da entrega, responsabilizando-se por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida no contralo/atai
7.2 Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indirêtas, e demais encargos de qualquer natureza
necessária à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislaÉo trabalhista;
7 .3 PaÍa todas as peças a contratada concedêrá, no minimo, o mesmo período de garantia contra defeito de
fabricaÉo estabelecido pelo fabricante, não podendo este ser inÍerior ao determinado pelo Código de Defesa do
Consumidor,
7.3 Substituir imediatamente, sem ônus para o Município, as peças que após a entrega e aceite, apresentarem
defeitos durante o período de garantia;
7.4 PÍoveÍ todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade das entregas, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
7.5 Manter durante a vigência do contrato, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exígidas no Edital;
7.6 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causaÍ ao Município durante a
execução dos serviços;
7.7 ReparaÍ, corrigiÍ, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relação ás especificaçÕes do edital;
7.8 Conceder garantia dos produtos fornecidos conforme Código de Deíesa do Consumidor
7.9 Responsabilizar-se pelo frete, carÍegamento e descarregamento;

7.10 A recusa no Íornecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando
o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impõe, náo
impedindo, em razão das circunstàncias e a critério da administraçâo, a aplicação das seguintes penalidades:

7.10.1 O,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.10.2 Até 1Oo/o (dez por cênto) sobre o valoÍ do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega gue em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
7.10.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

8.1 O Sistema TRAZ VALOR, á um instrumento eletrônico no qual se registram as informaçÕes de tabelamento
de preços oriundos das próprias revendedoras e con@ssionárias de peças e insumos, ou seja, ele é um sistema
que armazena os dados evidenciados pelos revendedores/concessionárias.

8.2. Devemos ressaltar que o Sistema Traz Valor, fornece o preço médio de peças de Primeira Linha
(Fabricante) e Genuínos (Montadora) sendo assim Íica a critério da CONTRATANTE, usar o valor na qual lhe
atenderá a contento, devendo sendo prevalecer o menor valor.
8.3. As infoÍmações, da cotaçáo de preços, são obtidas com grande rigor e de forma detalhada pela Equipe do
Sistêma Traz Valor. Nesta cotaÇão, constará o nome da empresa, o valor apurado, e o nome do
revendedor/concessionaria, estas informaçÕes serão utilizadas para se obter o preÇo médio real, a fim de
repassa à Administração Pública.

8.4 Trata-se de tabela de uso pravado, que pode ser consultada por qualquer licitante no Departamento de
Compras e LicitaçÕes mediante agendamento e sem custo.

8.5 É tecnicamente inviável licitar o universo de peças possíveis para cada veículo, equipamento e maquinário, o
que demandaria uma licitaÉo gigantesca, e sem a garantia de utilizar.

Rua Paraná 943 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJi 76.968.064/0001{2
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CLAUSULA OITAVA: DA TABELA TRAZ VALOR

8.6 Os casos das peças não cadastradas na tabela Traz Valor, será utilizada como parâmetro a tabela de pÍeço
do fabricante, após análise do departamento solicitante que poderá verificar com outros orçamentos de outros
fornêcedores, se o valor é condizente com o pÍeço do mercado. Neste caso, deverá o fornecedor apresentar
orçamentos fornecidos por revendas autorizadas da fabricante.

CLAUSULA NONA: DA FISCALIZACÃO
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9.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida pêlo senhor PEDRO NOGUEIRA.

9.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.

9.3 A açáo da fiscalização não diminui a complêta responsabilidade da CONTRATADA pelo íornecimento dos
bens, ora licitados.

ctÁusula DÉctMA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

10.1 A CONTRATADA deve observaÍ e fazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçâo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contrataÉo e de execução
do objeto contratual.

'10.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) 'pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de inÍluenciar o processo de licitaçao
ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecêr preços em níveis artificiais
e náo competitivos:
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirêtamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuÉo do contrato.
e) 'iprática obstrutiva'': (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçôês ou fazer declaraçÕes falsas
aos representantes do organismo financeiro multílateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraÉo de

alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

10.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral

, por organismo flnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo

sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por ptazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuÉo um contrato financiado pelo

organismo.

10.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição paÍa a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuÇâo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

1 '1 .1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do aÍtigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n" 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021i
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oÍerte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fomecedores habilitados, respêitando a ordem de classificação no cêrtame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valoÍes propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prêvenir eventuais fâltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a intêrrupção
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fon€: (43)355'18301
Endereço e letrônico - E-mail

CNPJ: 76.968.064/00O1-42
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dos participantes habititados, respeitando a ordem de classificaÇão no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar os píodutos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

clÁusura oÉcrua SEGUNDA- vEDAÇôES

12.1 É vedado à empresa contratada

a) transfêrir ou ceder a tercêiros o ob.ieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusáo,
cisáo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

12.2 É vedado a contratante

a) À participaçáo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo obieto no prazo de
validade daquela de que já tiver pârticipado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital do certame.

b)
12.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O RIGACÓES PERTINENTES A LGPD.

13.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais â que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaração ou de aceitação expressa.
13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipótesês permitidas em lei.
13.4 A AdministraÉo deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceçáo das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçâo para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescÍitas essas obrigações.
13.6 O Conti'atado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando íor o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
13.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusuia, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
13.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisquer informações âcerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descârte realizado.
13.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteçâo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruigão acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçôes,
divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis
de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar
os Dados Pessoais do Clientê êstêja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidade.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAÇÃO

14.1 Pa'a eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de
grande circulação, em Íorma de eÍrato, em conÍormidade com o disposto no arl. 174 e 175 da Lei 14.13312021 .

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
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deste instrumento de Ata Registro de preços o72A24, e a proposta final e adjudicaãa Oa

16'í A .oNTRATA,A' obriga-se a cumprir fielmente as cláusuras ora avençadas e manter-se em
compatibilidade mm as obrigaü;;;";,1" assumidas, CIaãs ãs.condiçÕes o" Àaniitãçáo e quarificaçáo ex[idasna licitaçáo' bem como as normas à,'urà. na Lei ti.tgilzoú" bsi;ú;â" à",iriãr"rtar, durante a vigência
deste instrumento.
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17.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do pinhal _ Estado do paraná,competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do contrato, inclusive o§ casos omissos, que não
presentepuderem ser resolvidos pela via adrninistrativa, renunciando a qua lquer outro, por maís privilegiado que seja

17.2 E por estarem de acordo, as partes o presente Contrato emum só efeito
14j33/2021

legal, ficando pelo via arquivada na sede
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